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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Davi Alcolumbre,
Presidente da Mesa do Congresso Nacional, nos termos do parágrafo único do art. 52 do
Regimento Comum, promulgo a seguinte

R ES O LU Ç ÃO
Nº 3, DE 2025 - CN

Altera a Resolução nº 1, de 1970 - CN (Regimento
Comum do Congresso Nacional), para instituir a
Liderança da Oposição no Congresso Nacional.

O Congresso Nacional resolve:
Art. 1º O art. 4º da Resolução nº 1, de 1970 - CN (Regimento Comum do

Congresso Nacional), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 7º e 8º, renumerando-se
o atual § 7º como § 9º:

"Art. 4º .................................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 7º As representações partidárias ou os blocos parlamentares de oposição ao
governo federal na Câmara dos Deputados e no Senado Federal poderão constituir
Liderança da Oposição no Congresso Nacional, com as mesmas prerrogativas da
Liderança do Governo.

§ 8º O Líder da Oposição no Congresso Nacional será indicado pelo bloco
parlamentar ou pela representação partidária com maior número de representantes
que faça oposição ao governo, de forma alternada, de 2 (dois) em 2 (dois) anos,
entre Senadores e Deputados Federais.

§ 9º ............................................................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de junho de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 49, DE 2025

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.298, de 29 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial da
União no dia 30, do mesmo mês e ano, que "Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério da Defesa, no valor de R$ 14.002.342,00, para o fim que especifica", tem sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Brasília, 23 de junho de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 50, DE 2025

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001,
a Medida Provisória nº 1.299, de 9 de maio de 2025, publicada, em Edição extra, no Diário
Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 520.000.000,00,
para o fim que especifica", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Brasília, 23 de junho de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente do

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 2025

Altera a Resolução do Senado Federal nº 43, de
2001, para dispor sobre o acompanhamento e a
transparência das operações de crédito interno dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º A Resolução do Senado Federal nº 43, de 2001, passa a vigorar acrescida

do seguinte art. 28-A:
"Art. 28-A. Os pleitos de operações de crédito interno dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, bem como as respectivas deliberações do Ministério da
Fazenda, devidamente justificadas, serão comunicados à Comissão de Assuntos
Econômicos do Senado Federal.

§ 1º As informações de que trata o caput deste artigo serão apresentadas aos
membros da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal, em reunião
deliberativa.

§ 2º A reunião a que se refere o § 1º poderá ocorrer antes ou depois da
realização da operação de crédito, sendo que esta não ficará condicionada à prévia
aprovação da Comissão de Assuntos Econômicos.

§ 3º A Comissão de Assuntos Econômicos e o Plenário do Senado Federal poderão
dispor sobre diligências quanto às operações de crédito de que trata este artigo."

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de junho de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal
Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente do

Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a
seguinte

RESOLUÇÃO Nº 14, DE 2025

Autoriza o Município de São José, Estado de Santa
Catarina, a contratar operação de crédito externo com
o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia
do Prata (Fonplata), com garantia da União, no valor
de US$ 43.200.000,00 (quarenta e três milhões e
duzentos mil dólares dos Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Município de São José, Estado de Santa Catarina, autorizado a contratar

operação de crédito externo com o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do
Prata (Fonplata), com garantia da União, no valor de US$ 43.200.000,00 (quarenta e três
milhões e duzentos mil dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de crédito externo de que trata
o caput destinam-se a financiar parcialmente o "Programa de Implantação da Avenida Beira
Mar de São José/SC, Av. Beira Mar São José".

Art. 2º A operação de crédito de que trata o art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: Município de São José, Estado de Santa Catarina;
II - credor: Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata (Fonplata);
III - garantidor: União;
IV - valor da operação: US$ 43.200.000,00 (quarenta e três milhões e duzentos mil

dólares dos Estados Unidos da América);
V - valor da contrapartida: US$ 10.800.000,00 (dez milhões e oitocentos mil dólares

dos Estados Unidos da América);
VI - taxa de juros: taxa Secured Overnight Financing Rate (SOFR) acrescida de

margem fixa a ser determinada na data da assinatura do contrato;
VII - atualização monetária: variação cambial;
VIII - liberações previstas: US$ 4.411.976,35 (quatro milhões, quatrocentos e onze

mil, novecentos e setenta e seis dólares dos Estados Unidos da América e trinta e cinco
centavos) em 2025, US$ 8.823.456,19 (oito milhões, oitocentos e vinte e três mil, quatrocentos
e cinquenta e seis dólares dos Estados Unidos da América e dezenove centavos) em 2026, US$
8.465.711,72 (oito milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, setecentos e onze dólares dos
Estados Unidos da América e setenta e dois centavos) em 2027, US$ 12.133.789,49 (doze
milhões, cento e trinta e três mil, setecentos e oitenta e nove dólares dos Estados Unidos da
América e quarenta e nove centavos) em 2028 e US$ 9.365.066,25 (nove milhões, trezentos e
sessenta e cinco mil e sessenta e seis dólares dos Estados Unidos da América e vinte e cinco
centavos) em 2029;

IX - aportes estimados de contrapartida: US$ 3.409.883,81 (três milhões,
quatrocentos e nove mil, oitocentos e oitenta e três dólares dos Estados Unidos da América e
oitenta e um centavos) em 2025, US$ 1.699.442,18 (um milhão, seiscentos e noventa e nove
mil, quatrocentos e quarenta e dois dólares dos Estados Unidos da América e dezoito centavos)
em 2026, US$ 1.394.357,37 (um milhão, trezentos e noventa e quatro mil, trezentos e
cinquenta e sete dólares dos Estados Unidos da América e trinta e sete centavos) em 2027, US$
2.919.032,79 (dois milhões, novecentos e dezenove mil e trinta e dois dólares dos Estados
Unidos da América e setenta e nove centavos) em 2028 e US$ 1.377.283,85 (um milhão,
trezentos e setenta e sete mil, duzentos e oitenta e três dólares dos Estados Unidos da América
e oitenta e cinco centavos) em 2029;

X - prazo de desembolso: 60 (sessenta) meses;
XI - prazo de carência: até 66 (sessenta e seis) meses;
XII - prazo de amortização: 174 (cento e setenta e quatro) meses;
XIII - prazo total: até 240 (duzentos e quarenta) meses;
XIV - sistema de amortização: constante e pagamentos semestrais;
XV - comissão de compromisso: 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) sobre

o saldo não desembolsado;
XVI - comissão de administração: 0,80% (oitenta centésimos por cento) sobre o

valor total do empréstimo;
XVII - juros de mora: 2% a.a. (dois por cento ao ano) sobre o saldo devedor diário,

apurados a partir da data na qual deveria ter sido paga a obrigação correspondente
(prestações de amortização, juros ou comissão de compromisso) até a data do pagamento.

§ 1º As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros e as datas dos
desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de assinatura do contrato de
empréstimo.

§ 2º Será exigida nova autorização do Senado Federal caso ocorram, antes da
assinatura do contrato, alterações nas condições financeiras do empréstimo autorizado que
impliquem ônus superiores aos previstos nesta Resolução.

Art. 3º É a União autorizada a conceder garantia ao Município de São José, Estado
de Santa Catarina, na operação de crédito externo de que trata esta Resolução.

Parágrafo único. A autorização prevista no caput é condicionada:
I - ao cumprimento das condições prévias ao primeiro desembolso;
II - à comprovação da situação de adimplemento quanto aos pagamentos de

tributos, empréstimos e financiamentos devidos à União e quanto à prestação de contas de
recursos anteriormente dela recebidos, nos termos do art. 10 da Resolução do Senado Federal
nº 48, de 2007; e

III - à celebração de contrato de concessão de contragarantia entre o Município de
São José, Estado de Santa Catarina, e a União, sob a forma de vinculação das cotas de
participação do Município na arrecadação da União, na forma do disposto nos arts. 158 e 159,
bem como das receitas próprias do Município, a que se refere o art. 156, todos da Constituição
Federal, e outras em direito admitidas;

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de junho de 2025
Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 12.520, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Altera o Anexo ao Decreto nº 12.364, de 17 de janeiro
de 2025, que distribui o efetivo de oficiais e praças da
ativa do Exército em tempo de paz para 2025.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 2º da Lei
nº 7.150, de 1º de dezembro de 1983, e no art. 1º da Lei nº 8.071, de 17 de julho de 1990,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 12.364, de 17 de janeiro de 2025, passa a
vigorar com as alterações constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da

República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Múcio Monteiro Filho

ANEXO
(Anexo ao Decreto nº 12.364, de 17 de janeiro de 2025)

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DO EFETIVO DE OFICIAIS E PRAÇAS DA ATIVA DO EXÉRCITO PARA 2025
"I - ........................................................................................................................

.........................................................................................................................................
III - OFICIAIS TEMPORÁRIOS

. .POSTO .Q U A N T I DA D E

. .MA JOR .10

. .PRIMEIRO-TENENTE .4.000

. .S EG U N D O - T E N E N T E .6.548

. .SOMA .10.558
IV - .......................................................................................................................

..........................................................................................................................................
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VI - TOTAL GERAL DOS EFETIVOS

. .ES P EC I F I C AÇ ÃO .Q U A N T I DA D E

. .OFICIAIS-GENERAIS .149

. OFICIAIS .DE CARREIRA .18.697

. .TEMPORÁRIOS .10.558

. . .SOMA PARCIAL .29.255

. P R AÇ A S SUBTENENTES E
SARGENTOS

.DE CARREIRA .30.018

. .DO QUADRO
ES P EC I A L

.744

. .TEMPORÁRIOS .15.725

. . .SOMA PARCIAL .46.487

. CABOS E
S O L DA D O S

.CABOS .28.138

. .S O L DA D O S .108.180

. . . .SOMA PARCIAL .136.318

. .TOTAL GERAL .212.209

" (NR)

DECRETO Nº 12.521, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Institui o Prêmio MEC da Educação Brasileira.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8º, § 1º, da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996, e na Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Prêmio MEC da Educação Brasileira, no âmbito do
Ministério da Educação, destinado ao reconhecimento das estratégias e das iniciativas para
a promoção de avanços na melhoria da qualidade da aprendizagem na educação básica.

Parágrafo único. O Prêmio MEC da Educação Brasileira terá abrangência em
todo o território nacional e será concedido aos entes federativos, às unidades escolares e
aos estudantes das redes públicas de ensino estaduais, distrital e municipais.

Art. 2º São objetivos do Prêmio MEC da Educação Brasileira:
I - promover o reconhecimento e a valorização dos entes federativos, das

unidades escolares e dos estudantes das redes públicas de ensino estaduais, distrital e
municipais; e

II - incentivar a adoção de políticas, programas, estratégias e iniciativas
destinados à melhoria da qualidade da aprendizagem na educação básica, com equidade e
alinhados ao Plano Nacional de Educação - PNE.

Art. 3º São princípios do Prêmio MEC da Educação Brasileira:
I - a igualdade de acesso e de oportunidades educacionais para todos;
II - o enfrentamento às desigualdades que comprometem a equidade

educacional na garantia do direito humano à educação; e
III - o fortalecimento das iniciativas e das estratégias alinhadas ao PNE que

promovam a melhoria contínua da qualidade da aprendizagem na educação básica.
Art. 4º O Prêmio MEC da Educação Brasileira será concedido nas seguintes

categorias:
I - Educação Infantil;
II - Alfabetização;
III - Anos Iniciais do Ensino Fundamental;
IV - Anos Finais do Ensino Fundamental;
V - Ensino Médio;
VI - Exame Nacional do Ensino Médio - Enem;
VII - Educação em Tempo Integral; e
VIII - Educação Profissional e Tecnológica.
Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Educação disporá sobre os critérios

para a seleção dos entes federativos, das unidades escolares e dos estudantes das redes
públicas de ensino estaduais, distrital e municipais nas categorias de que trata o caput.

Art. 5º Os contemplados no Prêmio MEC da Educação Brasileira farão jus ao
recebimento de troféu de reconhecimento e de valor monetário em cada categoria, na
forma disposta em ato do Ministro de Estado da Educação.

Art. 6º As despesas decorrentes da implementação do Prêmio MEC da
Educação Brasileira correrão à conta das dotações consignadas na lei orçamentária anual
ao Ministério da Educação, observados a disponibilidade e os limites estabelecidos na
legislação orçamentária e financeira.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 23 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Camilo Sobreira de Santana

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

DECRETO DE 23 DE JUNHO DE 2025

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso XXI, da Constituição, e na qualidade de Grão-Mestre da Ordem do
Mérito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

ADMITIR,

na Ordem do Mérito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, no grau de Grande-
Oficial, VALDECY DE URQUIZA E SILVA JÚNIOR, Delegado de Polícia Federal e Secretário-
Geral da Organização Internacional de Polícia Criminal - Interpol.

Brasília, 23 de junho de 2025; 204º da Independência e 137º da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Enrique Ricardo Lewandowski

Presidência da República

CASA CIVIL

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO E MONITORAMENTO
COMITÊ DO RIO DOCE

RESOLUÇÃO CRD Nº 4, DE 9 DE JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a sistemática de emissão de ordens de
pagamento ao Administrador do Fundo Rio Doce e
delega competência aos representantes ministeriais
para assinatura.

A PRESIDENTA DO COMITÊ DO RIO DOCE, no exercício da atribuição outorgada
pelo art. 26, III e X, do Decreto nº 12.412, de 18 de março de 2025, e considerando o que
foi deliberado e aprovado na reunião extraordinária do CRD realizada em 9 de junho de
2025, resolve:

Art. 1º A assinatura de ordens de pagamento emitidas ao administrador do
Fundo Rio Doce, a que se referem o artigo 6º, IV, da Resolução CRD nº 1, de 9 de maio
de 2025, e o artigo 1º, IV e V, da Resolução CRD nº 3, de 5 de junho de 2025, somente
será realizada por agente dotado de poderes para tal, na forma do art. 2º desta
Resolução.

Art. 2º Fica delegado aos representantes, titulares ou suplentes, designados por
cada Ministério para os fins da Cláusula Geral 36, § 1º, do Acordo Judicial para Reparação
Integral e Definitiva Relativa ao Rompimento da Barragem de Fundão, o poder para
assinar, em conjunto ou individualmente, ordens de pagamento referentes a planos,
projetos ou propostas previamente aprovados pelo Comitê do Rio Doce.

§ 1º A publicação da relação dos representantes dos Ministérios (incluindo o
respectivo cargo ou função comissionada executiva equivalente), nos termos do art. 25, V,
do Decreto nº 12.412 de 18 de março de 2025, servirá de comprovação dos poderes
delegados no caput.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, caberá ao Administrador do Fundo Rio
Doce confirmar com a Casa Civil da Presidência da República, preferencialmente por
correio eletrônico ou outro meio expedito, a atualização da designação do representante
ministerial responsável pela assinatura da ordem de pagamento.

§ 3º As ordens de pagamentos deverão ser acompanhadas por cópia da
designação do agente e da ata da reunião do Comitê do Rio Doce que aprovou os planos,
projetos ou propostas submetidos a sua deliberação.

§ 4º Os agentes designados serão ocupantes de cargo ou função comissionada
executiva equivalente ou superior ao nível 17, no caso do representante titular, e 15, no
caso de representante suplente.

Art. 3º O administrador do Fundo Rio Doce somente poderá executar a ordem
de pagamento mediante conferência da regularidade documental e da conformidade com
os critérios estabelecidos nesta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JULIA ALVES MARINHO RODRIGUES

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO GECEX Nº 740, DE 23 DE JUNHO DE 2025

Altera o Anexo IX da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, que altera a
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM e a Tarifa Externa Comum - TEC para adaptação
às modificações do Sistema Harmonizado (SH-2022).

O COMITÊ-EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, incisos IV e V, do Decreto nº 11.428, de
02 de março de 2023, considerando o disposto nas Decisões nº 27/15 e 09/21 do Conselho do Mercado Comum do Mercosul, e tendo em vista as deliberações de sua 225ª Reunião
Ordinária, ocorrida em 19 de maio de 2025, e de sua 2ª Reunião Extraordinária, ocorrida em 27 de maio de 2025, resolve:

Art. 1º Ficam incluídos no Anexo IX da Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, os produtos conforme descrições, alíquotas, quotas e prazos discriminados
no Anexo desta Resolução.

Art. 2º A quota de importação para os produtos classificados nos códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul 7208.37.00, 7208.38.90, 7208.39.10, 7208.39.90,
7209.16.00, 7209.17.00, 7210.49.10, 7210.61.00, 7213.91.90, 7225.30.00, 7225.50.90, 7225.92.00, 7225.99.90, 7304.19.00, 7305.11.00, 7305.12.00 e 7306.19.00, será concedida em
subperíodos quadrimestrais.

Parágrafo único. O saldo remanescente da quota, não utilizado em cada subperíodo, bem como os estornos decorrentes de cancelamentos e substituições de licenças
de importação, apurados na data final de cada quadrimestre, não serão somados à quota do quadrimestre subsequente.

Art. 3º A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (Secex) editará norma complementar visando estabelecer os
critérios de alocação das quotas estabelecidas aos produtos elencados no Anexo.

Parágrafo único. A Secex monitorará as importações dos códigos NCM constantes no Anexo desta Resolução, inclusive no que se refere ao aproveitamento das quotas
ora concedidas, de modo a garantir a eficácia das medidas aplicadas.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA
Presidente do Comitê

Substituto
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